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PROJET0  DE   LEI  N90ó/ZP

D±spoe   sobre   a   af ixaçao   de   quadrm   de   ho-
r`ario   e   roteir`os   das   linhas   ur.banas        de
tr`ansporte   coletivo,   ngs   pontos   de     ôni-
bus   do   Municipio   de   Uba.

Art.   1Q   -Fica   obr`igatória   a   afixaçao   de   quadr`o      '
com  hor.ários   e   r.oteiros   das   linhas   urbanas   de   tr.ansporte   co-
letivo'   nos   pontos   de   ônibus   do  Municipio   de   Ubá.

Ai.t.   2Q   -Fica   estabelecido   o   pr.azo   de   90   (noven-'
ta)   dias   pai-a   a   adequação   ao   estabelecido   nesta   Lei.

Art.   3g   -Revogam-se   as   disposições   em  contr.ário.

Art.   49   -Esta   Lei   entra   em  vigor`   na   data   de        sua
pub l i c a ç a o .

Sala   das   Sessões   ''Ver`eador   Lincoln   Rodr`igues     Cos-
ta"'   da   câmara   Municipal   de   Uba'      aos      16     de     fevereir"     de
1998.
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J  u  s  t  i  f  i  c  a  t  i  v  a

o   básico   de   uma   civiiizaçao   e   saber`   par`a   onde   vai

e   de   onde   vem   o   seu  meio   de   transpor`te   e   infelizmente   obser`

vamos   uma   dificuldade   ainda   pr`esente   dessa   or.ientaçao   para'

a   nossa   populaçao,   principalmente   as  pessoas   que  visit,am     o

nosso   Municipio.
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Esperando   contar`   com   o   apoio   dos   nobres   par`es        e

a   perfeita   execuçao   da   pr.opositur.a   desta   Lei,   fir.mo.

C o r` d i a lment e ,

Sala   das   Sessões   ''Ver`eador   Lincoln   Rodr.igues   Cos-

ta"'   da   câmara   Municipal   de   Ubá'   aos   16   de   fevereiro     de      ,

1998.
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